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c) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança
no trabalho, garantindo, designadamente, a avaliação e registo actua-
lizado dos factores de risco, planificação e orçamentação das acções
conducentes ao seu efectivo controlo;

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização e conservação
dos equipamentos afectos ao respectivo serviço.

3 — Será apresentado, com uma periodicidade trimestral, um rela-
tório de síntese com elementos estatísticos e de custos relativos aos
actos praticados, de harmonia com as alíneas a) e b) do n.o 1.1 e
f) do n.o 2.3 do presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Julho
de 2006 e até à nomeação do novo delegado regional do Norte, ficando
por este meio ratificado todos os actos praticados no âmbito dos
poderes ora subdelegados e delegados.

17 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, João Castel-Branco Goulão.

Despacho n.o 19 209/2006

Por despacho do conselho de administração de 27 de Junho de
2006, foi nomeada a Dr.a Virgínia Maria Vinagre dos Santos para
o cargo de directora do Centro de Atendimento a Toxicodependentes
de Beja, deste Instituto, nos termos dos artigos 4.o, 5.o, n.o 3.o, e
6.o do Regulamento do Pessoal Dirigente do IDT e do artigo 3.o,
n.o 3, do Regulamento de Organização Interna dos Serviços, com
efeitos a 25 de Julho de 2006.

27 de Julho de 2006. — A Vogal do Conselho de Administração,
Maria do Rosário Torégão Romão Sequeira Gil.

Despacho n.o 19 210/2006

Por despacho do conselho de administração de 12 de Junho de
2006, foi nomeada a licenciada Adélia Maria Freilão Pinhão para
o cargo de directora do Centro de Atendimento a Toxicodependentes
de Loures, deste Instituto, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o da Portaria
n.o 484/2003, de 26 de Março (Regulamento Interno do IDT), dos
artigos 3.o, n.o 1, 4.o, 5.o e 6.o do despacho conjunto n.o 679/2003,
de 26 de Junho (regulamento do pessoal dirigente), com efeitos a
1 de Junho de 2006.

27 de Junho de 2006. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, João Castel-Branco Goulão.

Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Aviso n.o 10 363/2006

Concurso interno geral de acesso para encarregado de sector da área
de acção médica da carreira de pessoal dos serviços gerais

1 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

2 — Nos termos dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho,
231/92, de 21 de Outubro, e 413/99, de 15 de Outubro, torna-se público
que, por despacho do conselho de administração de 29 de Março
de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar
da data de publicação do presente aviso no Diário da República, con-
curso interno geral de acesso para o provimento de um lugar de
encarregado de sector da área de acção médica, da carreira de pessoal
dos serviços gerais, do quadro de pessoal deste Instituto, aprovado
pelas Portarias n.os 921/94, de 17 de Outubro, 289/2002, de 18 de
Março, e 1374/2002, de 22 de Outubro.

3 — O concurso é válido para a vaga indicada e caduca com o
seu preenchimento.

4 — O conteúdo funcional do lugar a prover está previsto no n.o 10
do anexo II do Decreto-Lei n.o 231/92, de 21 de Outubro.

5 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários públicos, sendo o respectivo
vencimento o correspondente ao escalão e índice previstos no Decreto-
-Lei n.o 413/99, de 15 de Outubro. O local de trabalho situa-se na
Travessa Larga 2, 1169-019 Lisboa.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — Requisitos gerais — os exigidos na alínea e) do n.o 2 do

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais — ser profissional da carreira de pessoal

dos serviços gerais com pelo menos 10 anos de serviço na respectiva
área de actuação e com classificação não inferior a Bom, de acordo
com o previsto no n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 231/92,

de 21 de Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 413/99, de 15 de Outubro.

7 — Métodos de selecção:
7.1 — Prova escrita de conhecimentos — terá a duração de uma

hora e trinta minutos e versará sobre os seguintes temas:
7.1.1 — Regime jurídico da função pública:

Direitos e deveres;
Férias, faltas e licenças;
Horários de trabalho;

7.1.2 — Orgânica do Ministério da Saúde:

Carreiras do pessoal dos serviços gerais;

7.1.3 — Higiene, saúde e segurança no trabalho.
7.2 — Na avaliação curricular, onde todos os factores serão pon-

derados na escala de 0 a 20 valores, será adoptada a seguinte fórmula:

AC=2HA+3FP+4EP+CS
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em que:

AC — avaliação curricular;
HA — habilitação académica;
FP — formação profissional;
EP — experiência profissional;
CS — classificação de serviço.

7.3 — Entrevista profissional de selecção.
8 — O sistema de classificação final será expresso da seguinte forma:

CF=PEC+AC+EPS
3

em que:

CF — classificação final;
PEC — prova escrita de conhecimentos;
AC — avaliação curricular;
EPS — entrevista profissional de selecção.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Ins-
tituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto e entregue no Serviço
de Pessoal durante as horas normais de expediente, até ao último
dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo ainda ser enviado
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, o qual se considera
apresentado dentro do prazo desde que expedido até ao termo do
prazo fixado.

9.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa [nome, filiação, estado civil, naturalidade,
nacionalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço que o emitiu, situação militar (se for caso disso),
número fiscal de contribuinte, código postal e telefone, se o tiver];

b) Concurso a que se candidata, mediante referência ao número
e à data do Diário da República onde se encontra publicado o aviso
de abertura;

c) Indicação da categoria e da carreira que o candidato detém e
da natureza do vínculo à função pública;

d) Quaisquer outros elementos que o candidato entender dever
especificar para melhor apreciação do seu mérito;

e) Declaração, sob compromisso de honra, da situação em que se
encontra relativamente a cada um dos requisitos gerais indicados no
n.o 6.1 deste aviso.

9.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias;
b) Três exemplares do curriculum vitae, em formato A4, datados

e assinados;
c) Declaração do serviço de origem, devidamente autenticada, da

qual constem, de forma inequívoca, a antiguidade na carreira, na
categoria e na função pública, bem como a classificação de serviço
dos anos relevantes para o concurso.

9.4 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

9.5 — As falsas declarações são puníveis nos termos da lei.
10 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação

final do concurso serão publicitadas nos termos legais (afixadas no




